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INFORMATIVO 617 – SEXTA TURMA

TEMA: Dados e conversas registradas no whatsapp. Aparelho de propriedade da 
vítima falecida. Validade da prova. Autorização judicial. Desnecessidade. 
Constrangimento ilegal. Inexistência.

PROCESSO: RHC 86.076-MT, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. Acd. Min. Rogerio 
Schietti Cruz, por maioria, julgado em 19/10/2017, DJe 12/12/2017

DESTAQUE: Não há ilegalidade na perícia de aparelho de telefonia celular pela polícia, 
sem prévia autorização judicial, na hipótese em que seu proprietário – a vítima – foi 
morto, tendo o referido telefone sido entregue à autoridade policial por sua esposa.



INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR: Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus em que se discute, 
entre outras questões, a validade da quebra de sigilo de conversações via aplicativo whatsapp sem prévia 
autorização judicial. Sobre o tema, vale salientar que a Sexta Turma desta Corte Superior vem reconhecendo 
a ilicitude da referida prova nos casos em que dizem respeito à interceptação de celular do acusado, cujo 
conteúdo vem a ser devassado sem autorização judicial. Na hipótese em exame, todavia, a situação é oposta, 
visto que houve um homicídio em que o telefone – de propriedade da vítima – teria sido, inclusive, um veículo 
para a prática do crime; sendo entregue à polícia por sua esposa após o cometimento do ilícito. Portanto, se o 
detentor de eventual direito ao sigilo estava morto, não havia mais sigilo algum a proteger do titular daquele 
direito. Sendo assim, não há sequer necessidade de uma ordem judicial porque, frise-se, no processo penal, o 
que se protege são os interesses do acusado. Logo, soa como impróprio proteger-se a intimidade de quem foi 
vítima do homicídio, sendo que o objeto da apreensão e da investigação é esclarecer o homicídio e punir 
aquele que, teoricamente, foi o responsável pela morte.





INFORMATIVO 890 - SEGUNDA TURMA

TEMA: INVESTIGAÇÃO PENAL

PROCESSO: RHC 132115/PR, rel. Min. Dias Tóffoli, julgamento em 6.2.2018

DESTAQUE: Quebra de sigilo telefônico e telemático



INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR: A Segunda Turma negou provimento a recurso ordinário em “habeas 
corpus” no qual se discutia a ilicitude das interceptações telefônicas e telemáticas e das demais provas que 
delas decorreram.
No caso, a recorrente foi denunciada em razão de desvios de verbas públicas federais mediante utilização de 
expedientes fraudulentos, a caracterizar, em tese, os crimes de peculato, corrupção, fraude em licitações, 
falsidade ideológica e formação de quadrilha.
A defesa sustentava que a recorrente estaria submetida a constrangimento ilegal, tendo em vista que sua 
condenação teria sido fundamentada em provas ilícitas derivadas de sucessivas interceptações telefônicas 
que perduraram por prazo excessivo. A recorrente alegava, ainda, nulidade da interceptação de e-mails no 
decorrer das investigações. Ressaltava que as provas foram baseadas em denúncia anônima, sem qualquer 
investigação preliminar por parte da autoridade policial.
A Turma assinalou que as interceptações não foram baseadas em uma denúncia propriamente anônima, haja 
vista que, embora apócrifo o documento que noticia as ilicitudes, este indica o seu autor. 
Destacou que a autoridade policial realizou as interceptações com base em diligência preliminar e 
informações recebidas pelo Ministério da Justiça, bem como pelos dados fornecidos pela 
Controladoria-Geral da União (CGU).



Registrou que a decisão proferida pelo juízo processante que autorizou a interceptação telefônica está 
devidamente fundamentada, de modo que os elementos constantes dos autos são suficientes para afastar os 
argumentos da defesa de que não haveria indícios razoáveis de autoria e materialidade delitiva para se 
determinar a medida invasiva ou de que as provas pudessem ser colhidas por outros meios disponíveis.
Afirmou que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, já sob a égide do ordenamento constitucional vigente, 
que o sigilo de correspondência não é absoluto. 
Ademais, a exceção constitucional ao sigilo alcança as comunicações de dados telemáticos, razão pela qual 
não há nenhum tipo de vício.


